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Capítulo V 
 

Finanças Locais 
 

Alteração ao Artigo 31º 
 

É alterado o Artigo 31º da proposta de lei, que passa a ter a seguinte redacção: 
 
 

“Artigo 31º 
(…) 

 
1 – (..) 
 

a) (…) 
b) (…) 

 
2 – (…) 

a) (…) 
b) Eliminar. 
c) (…) 

 
3 – (…) 
4 – (…) 
5 – (…) 
6 – (…)” 
 
 
 

As deputadas e os deputados, 
 

 
 

429C


